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ras especialimdas? ~ 
AntÔnio de Pádua - No Brasil ocor- ~ 

rem muitos fenômenos, em termos ad
ministrativos inclusive, que não são ê 
percebidos em razão do ponto de vista 
em que se situa quem poderia iden
tificá- los. ~ o caso, por exemplo. dessas 
execuções fiscais. Identifiquei que o 
volume de recursos em jogo é muito 
grande. São R$ 70 bilhões de créditos 
fiscais sóda União Federal, sem incluir 
asautarquias federais, entre elas o INSS. 
E mais RS 30 bilhões de débitos em fase 
de inscrição e outros as 18 bilhões de 
depósitos judiciais. Esses depósitos. 
através de uma simples medida 
contábil, foram d isponibilizados de for
ma a favorecer a União, que hoje paga 
juros ahíssimos. S6 o fato de transferir 
esses créditos da Caixa Econômica Fe
deral para o Tesouro Nacional impli
cou em significativa economia. 

CONSULEX - Isso é correto? 
AntÔniodePádua - Tem havidocer· 

ta distorção. Muitas vezes a mídia, pre· 
ocupada com assuntos econÔmicos, dá 
a emender que a Justiça Federa1 está-se 
transformando em uma coletoria, isto 
é, com a preocupação de arrecadar tri
butos. Não se trala disso. Procura·se 
agilizar a atuação da Justiça naquilo que 
é da sua competência, por exemplo, os 
feitos relativos à execução fiscal. Mais 
que isso, preocupa·se em desconges· 
tionar as outras varas, e os feitos que 
correm junto a elas poderão ter uma 
tramitação mais rápida, beneficiando a 
população. São medidas em prol da cio 
dadania e de uma Justiça mais rápida e 
eficiente, portanto menos morosa. A 
providência não tem como objetivo 
atender apenas aos interesses do Esta
do, que são, aliás, relevantes, porque 
essa cobrança tem uma fi nalidade 
exemplar. Quer dizer, para mostrar aos 
maus pagadores que terão de fazê·lo 
compulsoriamente se não o fizerem vo
luntariameme. Além do mais, se essas 
execuções fiscais se prolongam por mui
to tempo, a possibilidade de se recebe
rem os créditos lama-se cada vez me
nor, porque os devedores, as finnas eos 
bens desaparecem. Paralelameme a 
isso, ainda há outro aspecto: muitas des
sas varas serão insta1adas em comarcas 
do interior, onde normalmente apenas 
o fato de se proceder a uma citação pela 
Justiça Federal muitas vezes enseja o 
imediato pagamento dos débitos. 

CONSULEX - Os reSllltados concre
tos desse esforço de descemralização da 
Justiça Federal vão ser semidos jd neste 
alio? 

Antônio de Pádua - Não há dúvida. 
Já foram instaladas no Rio de Janeiro 
oito varas de execução fisca1, que deve
rão estar funcionando até abril, bem 
como no Rio Grande do Sul. No final de 
março, diversas varas de execução fis
cal foram instaladas. No que depende 
do Jud iciário, estamos agindo com a 
rapidez que se espera. A criação dessas 
varas, é preciso ser dito, foi um ato de 
confiança do Congresso no Judiciário. 
Foram varas criadas no período de re
cesso parlame nt ar, com aprovação 
unânime do projeto, logo transforma
do em lei pela Câmara e pelo Senado. 
Foi im portante o ato de reconhecimen
to pelo Congresso a respeito da impor
tância da medida sugerida pelo STJ. E o 
projeto também mereceu a imediata 
sanção do Presidente Fernando Henri
que. Foi um ato de colaboração recí
proca entre os Poderes, que, evidente
mente, irá resultar em benefício da so
ciedade brasileira. 

CONSULEX - OsenllOr é favorável li 
uma reforma do Judiciário? 

AntÔnio de Pádua - Sustento que a 

reforma deve ser feita paulati namente, 
por etapas. Os temas são mui to polê
micos, mas essa reforma do Judiciário 
não se limita apenas à alteração dos 
textos constitucionais. Exige mudan
ças na legislação ordinária. Agora, essa 
tarefa de tomá-Ia mais eficiente e me
nos morosa é preciso estar num con
texto maior, do próprio Estado bra
sileiro. O que notamos é que o Poder 
Público está desorganizado. O Execu
tivo tem feito um esforço muito grande 
para reestruturar-se, mas ai nda há 
muito que faze r. A Previdência Social 
acha-se desestruturada, os setores ad · 
ministrativos também, e isso gera mui
tas causas. Ao mesmo tempo, a le
gislação tem mudado a todo instante e 
a toda hora. Uma legislação assim gera 
insegurança jurídica e isso reflete num 
número grande de causas. O que tem 
ocorrido a tualmente é que o Poder 
Público congestiona o Judiciário com 
um número grande de causas.!! o Esta
do criando problemas para o próprio 
Estado. Ninguém pode esperar uma 
solução para denominada crise do Ju
diciário, sem que primeiro se resolva a 
crise do Estado. 

CONSULEX - Onde /lá COl/senso na 
reforma judicidria? 

Antônio de Pádua - Houve um con
senso, por exemplo, em relação aos 
juizados especiais federais . Já existe 
também com relação à súmula com 
efeito vinculame, embora, no início, 
tenha provocado uma reação maior. 
Só que hoje, essa reação já está muito 
mais reduzida. Creio, também, que, 
com relação à reforma do Judiciário, é 
necessário uma definição melhor dos 
limites da competência do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribu
nal de Justiça. 

O STF, segundo o que pretendeu o 
legislador constituinte, foi e rigido em 
Corte Constitucional, mas há certas 
matérias, a inda, de índole infra
constitucional que são encaminhadas 
para lá. Penso que isso também deve 
ser objeto de um ajuste. Com relação a 
essa questão, há até muitos pontos de 
concordância entre o próprio srF e o 
ST, . Em todos aqueles que houver essa 
concordância , de logo, poderão ser 
implementados pela reforma consti
tucional. . 

Elltrel/uta JOZIEl BRITO 
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